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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 25 DE MARÇO DE 2019 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 23, V, do Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a 

Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União em 25 de janeiro de 

2017, e 

 

Considerando o exposto no Processo Ibama 02001.005200/2019-92, resolve: 

 

Art. 1º A Instrução Normativa 03, de 31 de janeiro de 2013, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

 

Art. 1-A. Fica instituído o Sistema Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, como 

sistema eletrônico para recebimento de declarações e relatórios de manejo da espécie exótica 

invasora javali - Sus scrofa. 

 

Art. 2º. Os art. 2º, 3º, 7º e 11 da Instrução Normativa 03, de 31 de janeiro de 2013, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º............................................................................................................... 

 

§ 1º Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle 

do javali a perseguição, o abate, a captura seguida de eliminação direta de 

espécimes. (NR) 

 

§ 2º O controle do javali será realizado por meios físicos, neles incluídos 

como instrumentos de abate as armas brancas e de fogo, sendo vedada a 

prática de quaisquer maustratos aos animais. 

 

§ 3º O emprego de substâncias químicas, salvo o uso de anestésicos, 

somente será permitido mediante autorização de manejo de espécies 

exóticas invasoras que deverá ser solicitada no SIMAF. (NR) 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 5º Fica autorizado o uso de armadilhas do tipo jaula ou curral, que 

garantam o bem-estar animal, segurança e eficiência, preferencialmente 

conforme modelo descrito no Anexo I, sendo proibidas aquelas capazes de 
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matar ou ferir, como, por exemplo, laços e dispositivos que envolvam o 

acionamento de armas de fogo. 

 

I - As armadilhas devem ser visitadas diariamente para o abate de javalis ou 

libertação de animais de espécies que não são alvo de manejo. (NR) 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 7º O controle de javalis em domínio privado poderá ser proibido pelo 

respectivo titular ou detentor do direito de uso da propriedade, assumindo 

estes a responsabilidade pela fiscalização em seus domínios. (NR) 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 9º Admite-se o uso de cães, na atividade de controle, independentemente 

da raça, sendo vedada a prática de quaisquer maus-tratos aos animais, 

devendo o abate ser de forma rápida, sem que provoque o sofrimento 

desnecessários aos animais. 

 

I - Os cães de agarre devem portar colete peitoral, com identificação 

vinculada ao responsável, visando a sua proteção, e ser mantido sob 

contenção física até o momento em que seja necessário soltá-los para 

realizar o manejo. 

 

II - O responsável pelos cães deverá portar o atestado de saúde dos animais 

emitido por médico veterinário e a carteira de vacinação devidamente 

atualizada. 

 

III - O responsável pelos cães responderá, na medida de sua culpabilidade, 

pelas infrações cometidas, relacionadas ao uso destes animais de forma 

destoante ao previsto nesta instrução, considerando-se as infração previstas 

nos termos da Lei 9.605/1998 e do Decreto 6.514/08. 

 

IV - O previsto no § 9º será revisto no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses 

com a realização de análise da eficácia do uso de cães no manejo do javali, 

conforme previsto no Plano Nacional de Prevenção, Controle e 

Monitoramento do Javali (sus scrofa) no Brasil. 

 

§ 10. Os custos referentes ao manejo do javali previstos nesta norma são de 

responsabilidade exclusiva dos responsáveis pelo manejo. (NR). 

 

Art. 3º................................................................................................................ 

 

§ 1º - Todas as pessoas físicas e jurídicas que realizarem o controle de 

javalis deverão estar previamente inscritas no Cadastro Técnico Federal 

(CTF) de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos 

recursos ambientais do Ibama no código 21- 58, na categoria "Atividades 
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sujeitas a controle e fiscalização ambiental não relacionadas no Anexo VIII 

da Lei nº 6.938/1981", descrição "Manejo de fauna exótica invasora" (NR) 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º As pessoas físicas e jurídicas que executarem o controle de javalis 

deverão, se cadastrar e informar as atividades previamente, no sítio 

eletrônico do Ibama no Sistema Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, e 

solicitarem a autorização para o manejo de javali, que terá validade de três 

meses. (NR) 

 

§ 4º A autorização será emitida automaticamente através do sistema SIMAF 

com base na declaração prestada; 

 

§ 5º Para fins de fiscalização, todas as pessoas físicas ou jurídicas em 

atividade de manejo do javali deverão portar: 

 

I - Documento de Identidade com foto de todos os envolvidos no manejo; 

 

II - Autorização de Manejo de Javali emitida através do SIMAF; 

 

III - Certificado de Regularidade do CTF. 

 

.......................................................................................................................... 

 

Art. 7º As pessoas físicas e jurídicas que realizarem o controle do javali 

deverão encaminhar as informações referentes às atividades realizadas, por 

meio do Relatório de manejo de espécies exóticas invasoras disponível no 

sítio eletrônico do SIMAF, sempre que finalizarem o manejo declarado ou, 

no mínimo, por ocasião de cada pedido de renovação. 

 

Parágrafo único. O não envio do relatório impede a emissão de novas 

autorizações de manejo. (NR) 

 

.......................................................................................................................... 

 

Art. 11. A inobservância desta Instrução Normativa implicará na aplicação 

das penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

Decreto nº 6.514 de 22 de julho de 2008, e demais normas pertinentes, sem 

prejuízo das demais sanções previstas em lei. 

 

§ 1º Em caso de comprovação de caça de animais silvestres nativos, 

adulteração ou falsificação de documentos ou informações, as atividades 

serão embargadas cautelarmente, suspendendo-se o acesso ao SIMAF, sem 

prejuízo das demais sanções previstas no Decreto nº 6.514 de 22 de julho de 

2008. 
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§ 2º O manejador que tiver suas atividades embargadas fica proibido de 

participar de atividades de manejo de javali em vida livre, salvo casos 

expressamente autorizados pelo Ibama, fundamentada a decisão da 

autoridade responsável. 

 

§ 3º Após o saneamento das irregularidades autuadas, o manejador poderá 

requerer a suspensão do embargo. 

 

§ 4º As irregularidades de caráter administrativo, que não se caracterizem 

como infrações ambientais, podem ser objeto de prévia notificação ao 

interessado, para que o mesmo as corrija no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de caracterizar infração estabelecida no art. 80 do Decreto nº 6.514 de 

22 de julho de 2008 e aplicação das respectivas sanções. 

 

Art. 3º. Ficam revogados o § 1º do art. 6º e o art. 9º da Instrução Normativa 03, de 

31 de janeiro de 2013. 

 

Art. 4º. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

EDUARDO FORTUNATO BIM  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe confere o 

item V, Art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprova a 

Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União, de 27 de abril de 

2007, e 

 

Considerando que os javalis-europeus (Sus scrofa), em todas as suas formas, 

linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento com o porco doméstico, são animais 

exóticos invasores e nocivos às espécies silvestres nativas, aos seres humanos, ao meio 

ambiente, à agricultura, à pecuária e à saúde pública; 

 

Considerando os registros de ataques de javalis aos seres humanos no Brasil; 

 

Considerando os registros de ataques de javalis aos animais silvestres nativos e 

animais domésticos; 

 

Considerando, ainda, a variedade de doenças transmissíveis pelos javalis aos seres 

humanos, animais domésticos e silvestres nativos; 

 

Considerando o disposto no Art. 5º, Art. 6º e Art. 225, § 1º, Inciso I, da 

Constituição Brasileira; 

 

Considerando o disposto no Art. 7º, Incisos XVII e XVIII da Lei Complementar 

nº 140, de 8 de dezembro de 2011; 

 

Considerando o disposto no Art. 1º, § 1º, Art. 3º, § 2º e no Art. 10 da Lei nº 5.197, 

de 03 de janeiro de 1967; 

 

Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos I e II da Lei nº 7.735, de 22 de 

fevereiro de 1989; 

 

Considerando o disposto no Art. 29 e Art. 37, Inciso II e IV, da Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998; 

 

Considerando as punições previstas para o crime de difusão de doença ou praga 

que possa causar dano a floresta, plantação ou animais de utilidade econômica, conforme 

disposto pelo Art. 259 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 
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Considerando o disposto no preâmbulo e no item "h" do Artigo 8 da Convenção 

sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; 

 

Considerando o objetivo específico 11.1.13 da Política Nacional de 

Biodiversidade cujos princípios e diretrizes foram instituídos pelo Decreto nº 4.339, de 22 de 

agosto de 2002; 

 

Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos VIII e XVIII do anexo I do Decreto nº 

6.099, de 26 de abril de 2007; 

 

Considerando o objetivo e as diretrizes gerais da Resolução CONABIO nº 05, de 

21 de outubro de 2009; 

 

Considerando o disposto no Art. 20, § 1º e § 2º e Art. 21, parágrafo único, da 

Portaria IBAMA nº 102/1998, de 15 de julho de 1998; 

 

Considerando as definições de fauna exótica invasora e fauna sinantrópica nociva 

da Instrução Normativa Ibama nº 141/2006; 

 

Considerando os documentos existentes no processo nº 02059.000116/2008-64 e, 

em especial, o Parecer/AGU/PGF/IBAMA/PROGE nº 69/2006 e o Despacho nº 107/2006-

PROGE/COEPA do IBAMA Sede; resolve: 

 

Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora javali-europeu, de nome 

científico Sus scrofa, em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus de 

cruzamento com o porcodoméstico, doravante denominados "javalis". 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica à população de porcos 

ferais do Pantanal (Sus scrofa) conhecidos como porco-monteiro ou porco-do-pantanal. 

 

Art. 1-A. Fica instituído o Sistema Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, como 

sistema eletrônico para recebimento de declarações e relatórios de manejo da espécie exótica 

invasora javali - Sus scrofa.  (Acrescentado pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

 

Art. 2º Autorizar o controle populacional do javali vivendo em liberdade em todo 

o território nacional. 

§ 1º Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle do 

javali a perseguição, o abate, a captura seguida de eliminação direta de espécimes. (Redação 

dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 2º O controle do javali será realizado por meios físicos, neles incluídos como 

instrumentos de abate as armas brancas e de fogo, sendo vedada a prática de quaisquer 

maustratos aos animais.  (Redação dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 3º O emprego de substâncias químicas, salvo o uso de anestésicos, somente será 

permitido mediante autorização de manejo de espécies exóticas invasoras que deverá ser 

solicitada no SIMAF.  (Redação dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 4º - É vedado o uso de produtos cuja composição ou método de aplicação sejam 

capazes de afetar animais que não sejam alvo do controle. 
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§ 5º Fica autorizado o uso de armadilhas do tipo jaula ou curral, que garantam o 

bem-estar animal, segurança e eficiência, preferencialmente conforme modelo descrito no 

Anexo I, sendo proibidas aquelas capazes de matar ou ferir, como, por exemplo, laços e 

dispositivos que envolvam o acionamento de armas de fogo.  (Redação dada pela Instrução 

Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

I - As armadilhas devem ser visitadas diariamente para o abate de javalis ou 

libertação de animais de espécies que não são alvo de manejo.  (Acrescentado pela Instrução 

Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

§ 6º - A aquisição, transporte e uso de equipamentos e produtos para o controle 

dos javalis serão de responsabilidade do interessado, observadas as previsões da autoridade 

competente quanto ao seu emprego e destinação de embalagens e resíduos. 

§ 7º O controle de javalis em domínio privado poderá ser proibido pelo respectivo 

titular ou detentor do direito de uso da propriedade, assumindo estes a responsabilidade pela 

fiscalização em seus domínios. (Redação dada pela Instrução Normativa 

12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 8º - O controle de javalis não será permitido nas propriedades particulares sem o 

consentimento dos titulares ou detentores dos direitos de uso da propriedade. 

§ 9º Admite-se o uso de cães, na atividade de controle, independentemente da 

raça, sendo vedada a prática de quaisquer maus-tratos aos animais, devendo o abate ser de 

forma rápida, sem que provoque o sofrimento desnecessários aos animais.  (Redação dada 

pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

I - Os cães de agarre devem portar colete peitoral, com identificação vinculada ao 

responsável, visando a sua proteção, e ser mantido sob contenção física até o momento em 

que seja necessário soltá-los para realizar o manejo.  (Acrescentado pela Instrução Normativa 

12/2019/IBAMA/MMA) 

II - O responsável pelos cães deverá portar o atestado de saúde dos animais 

emitido por médico veterinário e a carteira de vacinação devidamente atualizada.  

(Acrescentado pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

III - O responsável pelos cães responderá, na medida de sua culpabilidade, pelas 

infrações cometidas, relacionadas ao uso destes animais de forma destoante ao previsto nesta 

instrução, considerando-se as infração previstas nos termos da Lei 9.605/1998 e do Decreto 

6.514/08.  (Acrescentado pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

IV - O previsto no § 9º será revisto no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses com 

a realização de análise da eficácia do uso de cães no manejo do javali, conforme previsto no 

Plano Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento do Javali (sus scrofa) no Brasil.  

(Acrescentado pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

§ 10. Os custos referentes ao manejo do javali previstos nesta norma são de 

responsabilidade exclusiva dos responsáveis pelo manejo.  (Acrescentado pela Instrução 

Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

 

Art. 3º O controle dos javalis vivendo em liberdade poderá ser realizado por 

pessoas físicas ou jurídicas, conforme previsto nesta Instrução Normativa. 

§ 1º - Todas as pessoas físicas e jurídicas que realizarem o controle de javalis 

deverão estar previamente inscritas no Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades 

potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais do Ibama no código 21- 

58, na categoria "Atividades sujeitas a controle e fiscalização ambiental não relacionadas no 
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Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981", descrição "Manejo de fauna exótica invasora".  (Redação 

dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 2° - Para fins de fiscalização, todas as pessoas físicas e jurídicas que realizarem 

o controle de javalis deverão portar cópia do Certificado de Regularidade no Cadastro 

Técnico Federal durante as atividades. 

§ 3º As pessoas físicas e jurídicas que executarem o controle de javalis deverão, se 

cadastrar e informar as atividades previamente, no sítio eletrônico do Ibama no Sistema 

Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, e solicitarem a autorização para o manejo de javali, 

que terá validade de três meses.  (Redação dada pela Instrução Normativa 

12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 4º A autorização será emitida automaticamente através do sistema SIMAF com 

base na declaração prestada;  (Redação dada pela Instrução Normativa 

12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 5º Para fins de fiscalização, todas as pessoas físicas ou jurídicas em atividade de 

manejo do javali deverão portar:  (Acrescentado pela Instrução Normativa 

12/2019/IBAMA/MMA) 

I - Documento de Identidade com foto de todos os envolvidos no manejo;  

(Acrescentado pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

II - Autorização de Manejo de Javali emitida através do SIMAF;  (Acrescentado 

pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

III - Certificado de Regularidade do CTF.  (Acrescentado pela Instrução 

Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

 

Art. 4º O controle de javalis vivendo em vida livre será realizado sem limite de 

quantidade e em qualquer época do ano. 

 

Art. 5º Todos os produtos e subprodutos obtidos por meio do abate de javalis 

vivendo em liberdade não poderão ser distribuídos ou comercializados. 

 

Art. 6º Os javalis capturados durante as ações de controle deverão ser abatidos no 

local da captura, sendo proibido o transporte de animais vivos. 

§ 1º -(Revogado pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 2º - Em casos excepcionais, o transporte de animais vivos será permitido 

mediante autorização da autoridade competente. 

§ 3º - O transporte de animais abatidos deverá atender à legislação vigente. 

 

Art. 7º As pessoas físicas e jurídicas que realizarem o controle do javali deverão 

encaminhar as informações referentes às atividades realizadas, por meio do Relatório de 

manejo de espécies exóticas invasoras disponível no sítio eletrônico do SIMAF, sempre que 

finalizarem o manejo declarado ou, no mínimo, por ocasião de cada pedido de renovação. 

(Redação dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

Parágrafo único. O não envio do relatório impede a emissão de novas autorizações 

de manejo.  (Redação dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

 

Art. 8º A instalação, registro e funcionamento de toda e qualquer modalidade de 

novos criadouros de javalis no Brasil estão suspensos por tempo indeterminado. 
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Parágrafo único. Em casos excepcionais, poderão ser autorizadas criações 

científicas exclusivamente com finalidades de pesquisas relacionadas às áreas de saúde e meio 

ambiente. 

 

Art. 9º (Revogado pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

 

Art. 10 O IBAMA constituirá, no prazo de 30 dias após a publicação desta 

Instrução Normativa, um comitê permanente interinstitucional de manejo e monitoramento 

das populações de javalis em território nacional, composto por representantes da Diretoria de 

Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas - DBFLO e das Unidades descentralizadas do 

IBAMA, para o acompanhamento das ações e revisão do plano de ação para o controle do 

javali no Brasil. 

Parágrafo único. Serão convidados para compor o comitê permanente 

representantes de instituições de pesquisa de notório saber e demais instituições pertinentes, 

em especial, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e a Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa. 

 

Art. 11. A inobservância desta Instrução Normativa implicará na aplicação das 

penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Decreto nº 6.514 de 22 de 

julho de 2008, e demais normas pertinentes, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei. 

(Redação dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 1º Em caso de comprovação de caça de animais silvestres nativos, adulteração 

ou falsificação de documentos ou informações, as atividades serão embargadas cautelarmente, 

suspendendo-se o acesso ao SIMAF, sem prejuízo das demais sanções previstas no Decreto nº 

6.514 de 22 de julho de 2008.  (Acrescentado pela Instrução Normativa 

12/2019/IBAMA/MMA) 

§ 2º O manejador que tiver suas atividades embargadas fica proibido de participar 

de atividades de manejo de javali em vida livre, salvo casos expressamente autorizados pelo 

Ibama, fundamentada a decisão da autoridade responsável.  (Acrescentado pela Instrução 

Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

§ 3º Após o saneamento das irregularidades autuadas, o manejador poderá 

requerer a suspensão do embargo.  (Acrescentado pela Instrução Normativa 

12/2019/IBAMA/MMA) 

§ 4º As irregularidades de caráter administrativo, que não se caracterizem como 

infrações ambientais, podem ser objeto de prévia notificação ao interessado, para que o 

mesmo as corrija no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de caracterizar infração estabelecida 

no art. 80 do Decreto nº 6.514 de 22 de julho de 2008 e aplicação das respectivas sanções.  

(Acrescentado pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA) 

 

Art. 12 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Ibama. 

 

Art. 13 Revogam-se a Instrução Normativa nº 08, de 17 de outubro de 2010, e as 

demais disposições em contrário. 

 

Art. 14 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR 


